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LEI Nº 1094/1989 

 

Que dispõe sobre cursos de pré-escolar nas escolas 

municipais e dá outras providências. 

 

O Povo do Município de Passa Quatro, por seus representantes, aprovou e eu, em seu nome, 

sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º  Fica o Prefeito Municipal autorizado a criar cursos pré-escolares na unidade municipais de 

educação. 

 

Art. 2º  Fica igualmente autorizado a contratar, através de concursos públicos, professoras para os 

citados cursos. 

 

Parágrafo único.  O grau de escolaridade das professoras a serem contratadas deverá ser o do 4º ano 

do Magistério. 

 

Art. 3º  Decreto o Executivo estabelecerá o número de professoras para as unidades municipais. 

 

Art. 4º  As despesas com a execução desta lei correrão por dotação orçamentária própria. 

 

Art. 5º  Revogadas as disposições em contrário, entrando esta lei em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Passa Quatro, 29 de maio de 1989. 

 

Wilson Siqueira 

Prefeito Municipal 

 

Pedro Mossri 

Secretário 

 


